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MINISTÉRIO  DA  DEFESA

EXÉRCITO     BRASILEIRO

CMS - 5ªRM - 5ª DE – 5ª BDA C BLD

5º  BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE BLINDADO

(2º BE/1908) - BATALHÃO JUAREZ  TÁVORA

 EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64034.000051.2010-15


A Comissão Permanente de Licitação designada pelo senhor Ordenador de Despesas do 5º Batalhão de Engenharia de Combate Blindado, promoverá, por meio de leilão, a alienação, por venda, de bens inservíveis constantes do Anexo I ao presente Edital, mediante leiloeiros públicos oficiais Fabiane Tissiani Baldissera de Souza – Matrícula AARC/086 e Ruy Walter Baldissera Matrícula AARC/013 , em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto nº 21.981/32, alterado pelo Decreto 22.427/33; Portaria Ministerial nº 305, de 24 de maio de 1995 (Instruções Gerais para a realização de licitações e contratos no âmbito do Exército Brasileiro - IG 12 – 02) e Portaria Ministerial nº 232, de 06 de abril de 2010 (Instruções Gerais para a Gestão de Material Inservível  do Comando do Exército – IG 10-67).


1. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO


1.1 - LOCAL: Quartel do 5º Batalhão de Engenharia de Combate Blindado, localizado na Avenida Expedicionário Edmundo Arrabar nº 2338, bairro Santa Rosa, Porto União SC. Fone/FAX (042) 3522-3960 ou, (042) 3522-1693.


1.2 – DATA: 27 de maio de 2011


1.3 – HORÁRIO: 10:30h

2. DOS LEILOEIROS



2.1 – Os leiloeiros foram designados segundo o preceituado no caput do artigo 42, do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, conforme relação dos leiloeiros oficiais matriculados na Junta Comercial do Estado de  Santa Catarina.


2.2 – Será cobrado dos compradores o valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor final do lote arrematado, valor este correspondente aos honorários da equipe de leiloeiros, conforme previsto no § 2º do artigo 42, do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932.

2.3 – A cobrança dos valores citados no item acima é de responsabilidade da equipe de leiloeiros. 

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar do leilão qualquer pessoa física capaz e pessoa jurídica, devidamente representada no procedimento licitatório pelo representante legal, através da apresentação do ato constitutivo da empresa ou documento equivalente que conferir o poder de representação ou, ainda, por procurador ou por preposto, munido de procuração ou carta de credenciamento; será exigido também documento de identificação do representante, procurador ou preposto. É vedada a participação no leilão dos servidores civis e militares do órgão responsável pela licitação.


3.2 – Não poderão participar do certame pessoas físicas e jurídicas impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública e com a União, sancionadas com as penas previstas nos incisos III ou IV do Art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou ainda, no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, cuja verificação deverá se dar por consulta ao SICAF (Sistema de Cadastramento de Fornecedores) assim que identificado o vencedor.

4. DO OBJETO

4.1 - Os bens constarão de vários lotes com características e preço mínimo para alienação, conforme descrição constante do anexo I - Material a ser alienado, que integra este Edital. 


4.2 – Os bens a serem leiloados enquadram-se como materiais inservíveis, conforme propugna o parágrafo único do artigo 2º da Portaria Ministerial nº 232, de 06 de abril  de 2010 (Instruções Gerais para a Gestão de Material Inservível  do Comando do Exército – IG 10-67) e tiveram sua descarga homologada pela 5ª Região Militar conforme Aditamento ao Boletim Regional constante do campo “Adt ao BR de homologação de descarga” do anexo I - Material a ser alienado – deste Edital.


4.3 - Os lotes a serem leiloados estarão expostos para visitação e vistoria de 23 a 26 de maio de 2011 das 09:00h às 12:00h  e  das 13:30h às 15:30h, e  no dia 27 de maio de 2011 das 07:00h às 10:00h

5. DA HABILITAÇÃO

5.1- A licitante deverá vistoriar os bens leiloados, a fim de obter todas as informações necessárias à compreensão do objeto e formulação de sua proposta de arremate. A vistoria dos bens  é obrigatória, não cabendo aos licitantes, durante o leilão e após a entrega dos bens, alegar desconhecimento das condições do material.

          
5.2 – Por ocasião da visita de vistoria, será emitido pelo Setor de Aquisições, Licitações e Contratos do 5º Batalhão de Engenharia de Combate Blindado (SALC) o Termo de Vistoria dos bens leiloados (Anexo III) no qual constará, obrigatoriamente, a data de realização da vistoria e o nome do responsável legal que a realizou. Tal documento deverá ser apresentado posteriormente a um membro da Comissão Permanente de Licitação (CPL) no momento da realização do presente Leilão. 


5.3 – Fica a licitante dispensada de apresentar os documentos de que tratam os artigos 28 a 31, da Lei Federal n° 8.666/93, nos termos do disposto no artigo 32, § 1°, do aludido diploma legal.


5.4 – Os arrematantes não poderão alegar desconhecimento das regras e das condições impostas por este edital e da legislação reguladora da matéria, especialmente das disposições da Lei Federal n° 8.666/93, de 21/06/93, com alterações posteriores e do Decreto Federal n° 21.981, de 19/10/1932, com as modificações posteriores.


6. CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO E DE PAGAMENTO


6.1 - O critério para arrematação de cada lote será do tipo “maior lance”, a partir do preço mínimo fixado pela Administração.


6.2 - os lances serão verbais, considerando-se vencedor o licitante que houver oferecido o maior valor pelo lote, o qual será acrescido de 5% (cinco por cento), que representa a comissão do Leiloeiro Público Oficial. 


6.3 - Os bens leiloados serão vendidos no estado em que se encontram, sendo atribuição exclusiva do licitante verificar o estado de conservação dos veículos e suas especificações, não cabendo qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

6.3.1 -  Não é de responsabilidade do leiloeiro nem do 5º Batalhão de Engenharia de Combate Blindado, quaisquer reparos, consertos ou mesmo providências para retirada e/ou transporte dos bens arrematados.


6.4 – Não serão aceitas desistências de lances vencedores, tendo em vista a oportunidade do arrematante de vistoriar os bens, isentando a União e o leiloeiro de quaisquer responsabilidades

6.5 - Os pagamentos serão exclusivamente por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) as quais serão irretratáveis (não haverá a devolução dos valores pagos em razão de desistência da compra, descumprimento do Edital ou outros);

6.5.1 - O arrematante deverá dar sinal de 10% (dez por cento) do valor da arrematação ao final do leilão, sendo o comprovante do pagamento apresentado aos integrantes da Comissão Permanente de Licitação. O restante do valor de arrematação deverá ser pago até o encerramento do expediente bancário do dia 01/06/2011 e seu comprovante apresentado até as 17:00 horas na administração do 5º Batalhão de Engenharia de Combate Blindado , sob pena de ser cancelada a venda, perdendo, nesse caso, o sinal dado.

6.6 - O vencedor do lance será identificado no ato do pagamento, por servidores do 5º Batalhão de Engenharia de Combate Blindado, quando deverá fornecer a carteira de identidade, o Cartão de Identificação do Contribuinte (CIC OU CPF), no caso de pessoa física ou o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ) , expedida pela Secretaria da Fazenda, no caso de pessoa jurídica e Termo de Vistoria dos Bens.

6.6.1 O arrematante, seja pessoa física ou jurídica, deverá fornecer, ainda, as informações que lhe forem solicitadas com relação a seu endereço e telefone para eventual contato.

6.7 - Não são válidos os lances feitos antes da abertura do leilão ou após o seu encerramento;

6.8 - Qualquer licitante poderá oferecer cotação para um, vários ou todos os lotes.

7. DA ATA


7.1 – Encerrado o leilão, será lavrada, ao final da reunião, ata circunstanciada na qual figurará o produto vendido, bem como a correspondente identificação do(s) arrematante(s) e os trabalhos desenvolvidos na licitação, em especial os fatos relevantes. 


7.2 – A ata será assinada ao término da reunião pelo Leiloeiro, pelos membros da Comissão Permanente de Licitação.


8. PENALIDADES


8.1 - A falta de pagamento no prazo estipulado do valor de arrematação sujeita o licitante às seguintes penalidades, indicadas na Lei n 8.666, de  21 de junho de 1993:

8.1.1 Perda do sinal de 10% sobre o valor do arremate, em favor da Administração. 

8.1.2 multa de 10% sobre o valor do arremate vencedor , nos casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;

8.1.3 – suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração do 5º Batalhão de Engenharia de Combate Blindado, pelo prazo de até 02(dois) anos;

8.1.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública quando o arrematante deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, sendo mantida enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ocorrer na hipótese do licitante ressarcir à Administração do 5º Batalhão de Engenharia de Combate Blindado, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na condição anterior.


8.2 - As sanções previstas nos subitem 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 são aplicáveis também aos licitantes que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão.


9. TERMO DE RESPONSABILIDADE


9.1 - O arrematante ao receber o bem leiloado assinará um termo de responsabilidade (Anexo II), no qual constará a data e o local da efetiva entrega do bem. A partir deste momento, o arrematante assumirá a responsabilidade civil, penal, demais encargos, multas, taxas, impostos e tributos decorrentes do bem ora entregue. 


9.2 – O arrematante vencedor obrigar-se-á pela descaracterização dos sinais militares e regularização junto ao DETRAN, bem como a sua transferência, que deverá observar a legislação de trânsito em vigor.


9.2.1– Haverá, assim, a assunção pelo arrematante vencedor de todas as obrigações e despesas passadas e futuras, inclusive a decorrente da descaracterização do veículo.


10. DA ENTREGA DOS BENS


10.1 - Os bens serão disponibilizados aos arrematantes no momento que for comprovado o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU),  mediante apresentação do recibo de pagamento efetuado via internet, terminais de auto-atendimento ou no caixa do Banco do Brasil e do  recibo de Pagamento da Comissão do Leiloeiro Público Oficial.

10.1.1 O horário para retirada dos bens arrematados será  de segunda a quinta-feira, das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 15:30  e nas sextas-feiras das 08:00 às 11:45, horário de Brasília. 


10.2 - Os bens serão entregues pessoalmente ao arrematante ou ao seu procurador, legalmente habilitado por procuração, mediante a apresentação da Carteira de Identidade.


10.3 - Os compradores dispõem do prazo de 10 (dez) dias úteis após a efetivação do pagamento para retirarem do local os veículos arrematados, na sua totalidade.


10.4 - Findo o prazo concedido, serão acrescidos aos valores das arrematações: 0,5% (zero virgula cinco por cento), por dia de atraso, referente a multa de armazenagem. 


10.5 - Os arrematantes receberão os bens no estado e nos locais em que os mesmos se encontrem, correndo por sua exclusiva conta as despesas com impostos, remoção, transporte e quaisquer outras que vierem a incidir sobre a arrematação.


11. DA REGULARIZAÇÃO NO DETRAN


11.1 - As despesas de regularização junto ao DETRAN correrão por conta do arrematante e será processada conforme legislação em vigor naquele departamento.


12 - DISPOSIÇÕES FINAIS 


12.1 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação poderá por motivos justificados, retirar do leilão qualquer dos lotes. 


12.2 – O Ordenador de Despesas do 5º Batalhão de Engenharia de Combate Blindado poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;


12.3 - Da decisão anulatória ou revogatória da presente licitação caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, conforme o artigo 109 da Lei nº 8.666/93;


12.4 - É proibido, ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender, ou de qualquer forma negociar os seus lotes arrematados antes da retirada dos mesmos do 5º Batalhão de Engenharia de Combate Blindado. Não haverá, em hipótese alguma, substituição de recibos ou notas de arrematação;

12.5 - Todos os participantes do Leilão estarão sujeitos, em especial, aos artigos 90, 93 e 95 da Lei n.º 8.666/93 e suas modificações, às normas contidas nos Decretos. 21.981/32 e 22.427/33 e no artigo 335 do Código Penal Brasileiro.


12.6 – Quaisquer outras informações e esclarecimentos, relativos à presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, bem como cópia integral do edital, serão colocados à disposição dos interessados, na Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do 5º Batalhão de Engenharia de Combate Blindado, localizado na Avenida Expedicionário Edmundo Arrabar, nº2338. Bairro Santa Rosa, Porto União – SC. Fone/FAZ: (042) 3522-3960, ou (042) 3522- 1693.


12.7 – Será publicado no Diário Oficial da União, em jornal diário de circulação estadual e em jornal de circulação no município, aviso de licitação contendo o resumo do edital do leilão. 

12.8 – Fica eleito o foro da cidade de Caçador, SC, Justiça Federal, para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Edital.


13 – FAZEM PARTE DESTE EDITAL COMO SE TRANSCRITOS FOSSEM, OS SEGUINTES DOCUMENTOS ANEXOS:

            ANEXO I – Relação do material a ser leiloado

            ANEXO II – Termo de Responsabilidade

            ANEXO III - Termo de Vistoria dos  bens leiloados

Porto União – SC, 04 de maio de 2011

_______________________________________________

MARCOS JOSÉ BATISTA – Tenente Coronel

Ordenador de Despesas 

Anexo I ao Edital de Leilão nº 001/2011

RELAÇÃO  DO MATERIAL A SER LEILOADO

	Item
	Descrição do material
	Und
	Qnt
	Boletim de Publicação da Descarga
	Lance Mínimo

	1
	VTE, Engenharia, Meio Pontão, LA 1113/48, 51/2 T, 4X4, Mercedes Bens, ano 1971, Chassi Nr 34413314000178. EB3413233887
	Und
	01
	Adt nº 2 ao Bol Reg nº 79 / 5ªRM-5ªDE, de 04 Mai 09 
	R$ 5.500,00

	2
	VTNE, Carga, Emprego Geral, C6503, 7T, 4X2, Chevrolet, ano 1976, Chassi Nr C653FBR26800B, EB3472198745
	Und
	01
	Adt nº 2 ao Bol Reg nº 79 / 5ªRM-5ªDE, de 04 Mai 09 
	R$ 9.000,00

	3
	VTP, Emprego Geral, VW 1600 (Fusca), 5 passageiros, 4X2, Volkswagen. Ano 1984, Chassi Nr 9BWZZZ11ZFPO05978 EB3471248094
	Und
	01
	Adt nº 2 ao Bol Reg nº 79 / 5ªRM-5ªDE, de 04 Mai 09 
	R$ 5.166,67

	4
	VTNE, Carga, Emprego Geral, F600D, 2 1/2 T, 6X6, Ford, ano 1977, Chassi Nr LA7DSY86446 EB3412015964
	Und
	01
	Adt nº 2 ao Bol Reg nº 79 / 5ªRM-5ªDE, de 04 Mai 09 
	R$ 14.666,67

	5
	VTE, Engenharia, Meio Pontão, LA 1113/48, 51/2 T, 4X4, Mercedes Bens, ano 1971, Chassi Nr 34413314000181 EB3413233875 
	Und
	01
	Adt nº 2 ao Bol Reg nº 79 / 5ªRM-5ªDE, de 04 Mai 09 
	R$ 9.000,00

	6
	EXCLUÍDO
	-
	-
	-
	-

	7
	VTP, Automóvel, Corona 2.0 GL, 5 passageiros, 4X2, Toyota, Ano 1993, Chassi Nr CT190001510  EB3471002898
	Und
	01
	Adt nº01 ao bol Reg nº 137 / 5ªRM-5ªDE, de 26 Jul 10
	R$ 6.500,00

	8
	VTNE, Jeep CJ5,  1/4 T, 4X4, Ford Willys, ano 1972, Chassi Nr C52AA353555 EB3412180266
	Und
	01
	Adt nº 1 ao Bol Reg nº 117 / 5ªRM-5ªDE, de 27 Jun 06
	R$ 5.000,00


Anexo II ao Edital de Leilão nº 001/2011

TERMO DE RESPONSABILIDADE


Eu ___________________________________________, carteira de identidade nº _______________, CPF nº __________________________,  Residente na___________________________na condição de arrematante do Leilão nº 001/2011, realizado pelo 5º Batalhão de Engenharia de Combate Blindado, declaro que recebi nesta data, no pátio da referida Organização Militar, o bem abaixo especificado, pelo qual, a partir desta data, assumo a responsabilidade civil, penal, multas, taxas, impostos,  tributos  e demais encargos decorrentes do bem ora recebido. Ainda, assumo a responsabilidade pela descaracterização dos sinais militares e regularização junto ao DETRAN, bem como a sua transferência, que deverá observar a legislação de trânsito em vigor. 

Porto União - SC, ______ de ___________________ de 2011.

_______________________________

Nome completo

Nº da Carteira de Identidade

Anexo III ao Edital de Leilão nº  001/2011

TERMO DE VISTORIA

A (nome da Licitante)________________________________________ CNPJ/CPF  nº____________________sediada (endereço completo), _____________________ _______________________________________________________representada pelo Sr. (nome do representante) ___________________________________________________________________, CPF nº______________verificou, in loco, os bens a serem leiloados conforme Anexo I ao Edital de Leilão nº 001/2011 do 5º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE BLINDADO,   sanando todas as dúvidas porventura existentes, verificando o estado de cada bem a ser leiloado assim como sua documentação.

_______________________________

Representante da CPL

Nº da Carteira de Identidade

Porto União-SC, ______ de ______________ de 2011.

